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PORTARIA Nº 848  /2014

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500008-33.2014.8.06.0102,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder em favor de CARLOS CÉSAR DE MORAIS, Conciliador, do Juizado Especial da Comarca de Itapipoca, 
Matrícula nº 8184, 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à Comarca de Sobral, 
no dia 01 de abril de 2014, para recebimento do certificado digital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ, aos, 29 dias do mês de 
abril de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 849 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor e militar.

A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8505531-41.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art.º 1 Conceder em favor de FRANCISCO CARLOS DE LIMA, Matrícula nº 10039, ANTÔNIO ALEXANDRE DA SILVA, 
Matrícula nº 7238, e FRANCISCO GILWAGNER SOUSA CRUZ, Matrícula nº 8299, 3 (três) diárias, sendo 2 (duas) diárias com 
pernoite no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), e 1 (uma) diária sem pernoite no valor unitário de R$ 90,00 
(noventa reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos reais), para cada um, em razão de viagem às Comarcas do interior do 
Ceará, no período de 09 a 11 de abril de 2014 ,a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, AOS, aos, 29 dias do 
mês de abril de 2014 .

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 850 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor e militar.

A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8505611-05.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art.º 1 Conceder em favor de ROBERTA BARBOSA MONTEIRO, Matrícula nº 6958,  XISTO SOARES DE OLIVEIRA, 
Matrícula nº 7007, e MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 7216, 4 (quatro) diárias, sendo 03 (três) diárias com 
pernoite, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), e 01 (uma) diária sem pernoite no valor unitário de R$ 90,00 
(noventa reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), para cada um, em razão de viagem às Comarcas do interior do 
Ceará, no período de 23 a 26 de abril de 2014,  para requalificação com os Brigadistas das  Brigadas de Incêndio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, AOS, aos, 29 dias do 
mês de  abril de 2014 .

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas


